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EDTTAL oe pRrcÃo ugrnôNIco N" pqozl2ozs-Fc
PROCESSO ADMTNTSTRATTVO N" m007.20250210/m01-06

Toma-sc público quc a SECRETARIA MLiNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, por mcio do(a)
Pregoeiro, realizani licitação, para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade pregão, na forma eletrônica,
nos termos da Lei n' 14.133, de l' de abril de 2021, e demais normas apli«íveis e, ainda, de acordo com
as condiçôes estabelecidas neste Edital.

Datâ dâ sessão pública: 10 de abril de 2025
Horário da sessão pública: ()8:30

Critério de julgâmento: Menor Preço por Lote
Modo de disputa:AbeÍo e fechado
Link: compras-m2atecnologia.com.br

1. DO OBJETO
I . l. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para SELEÇÃO DE MELHOR
PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇO VISANDO FUTT-rRAS E EVENTUAIS
CONTRATAÇÔES DE SERVIÇOS DE RECARGAS DE TONNER E SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MTJNICÍPIO DE CRATEÚS -CE..
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidaq neste klital e seus anexos.

1.2. A licitação seni subdivida em Lote, conforme tabela constante do Termo de Referêncà,
facultando-se ao licitante a participação em quantos Lote forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado seÉ o Menor Preço por [ote, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto à especificaçôes do objeto.

2. DO REGISTRODE PREÇOS
2. l. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que

constam da minuta de Ata de Registro de Preços e no Termo de Referência.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3. l. Poderão paÍticipar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compaüvel com o objeto
desta licitação, e que estejam com seus dados cadastrais regular junto ao provedor do sistema.
3.2. A obtenção do beneficio fica limitada à microempÍesas e às empresas de pequeno porte que, no ano-
calendario de realização da licitaçâo, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública
cujos valores somados extrapolem Rl§ 4,8 milhões.
3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadâs em seu nome.
assume como firmes e verdadei65 s'ras propostâs e seus lances, inclusive os atos praticados diretameúe
ou por seu representante. excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou emidade
promotora da licitação poÍ eventuais danos decorrentes de uso indevido ,les credenciais de acesso, ainda
que por terceiros-
3.4. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidâo dos seus dados cadastrais na plataforma e

manê-los atuatizados junto aos órgãos responsáveis pela infonnaçâo, devendo proceder, imodiatamente.
à correção ou à alteração dos registros üio logo identifique incorreção ou aqueles se tomem
desatualizados.
3.5. A não observância do disposto no item anterior podení ensejar desclassificação no momento da
habilitação.
3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microemprgsas e emprgs:§ de pequeno porte, p:rm as
sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da ki n' 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEl. nos limites p
Complementar no 123, de 2006.
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3.7.1. aquele que nii,o atenda às condições deste Edital e szu(s) anexo(s);
3.7.2. pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
3.7.3. aquele que mantenha vinculo de natureza técnicâ, comercial. econômica, financeira"

trabalhista ou civil com dirigeme do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. ou que deles seja

cônjuge. companheiro ou parente em liúa reta, colateral ou por afinidade, até o terceiÍo gÍau;
3.7.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n'6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si,
3.7,5. pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à diwlgação do edital, tenha

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trúalho infrntil, por
submissão de trabalhadores a condições aúlogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos
casos vedados pela legislação trabalhista:

3.7.6. agente público do órgão ou entidade licitante:
3.7.7. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
3.7.8. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP. atuando nessa condição:
3.7.9. Não podera participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato

agente público do órgão ou emidade contratante, devendo ser observadâs as situações que possam

configurar conflito de interesses no exercicio ou aÉs o exercicio do cargo ou emprego. nos termos da
legislaçâo que disciplina a materia- conforme § l' do aÍ. 9p da I".ei n" 14.133, de 2021.
3.E. O impedimento de çe trata o item 3.7.2 seni tambem aplicado ao ücitante que atue em substituição a
outra p€ssoa. fisica ou jurídica" com o intuito de burlar a efetiüdade da sanção a ela aplicada" inclusive a
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilizaÉo
fi'audulenta da personalidade jurídica do licitante.
3.9. A vedação de que trata o item 3.7.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contrataçâo na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcioúno ou representante de
empresa que preste assessona tecnica.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4. L Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e
de julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico. a proposta com o preço,
devidamente assinad4 conforme o critéío de julgamento adotado neste Edital, até a data e o honírio
estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.2.1. Juntamente com o arqüvo da Proposta Inicial Detalhâda os licitantes deverão apresentar o
Comprovante de Deposito da Garantia de Proposta" acumulativo em raáo da participação na quantidade
de lotes, correspondente à I o/" do valor estimado da Administraçâo, na forma do § l'do art. 96 da ki no
t4.133t202t.
4.2.2. A garattta de proposta será devolvida aos licitantes no pÍLzo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura do contnto ou da data em que for declarada fracassada a licitação.

4.2.3. A garantia de proposta podeá ser prestadâ nâs seguintes modalidades:
4.2.3.1. canção em dinheiro ou em títulos da dívida pública emiídos sob a forma escritural,
mediante registro em sistema centralizado de liquidaçâo e de custódia autonzado pelo Banco
Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério dâ Fazenda;
4.2. 3.2. seguro-garanúa;
4.2.3.3. fiança banuíria emitida por banco ou instituição financeira deüdamente
operar no Pais pelo Banco Central do Brasil.
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4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma € no prírzo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de

habilitação e a proposta com o preço, observado o disposto nos itens 7.1.1 e 7.1l.l deste Edital.

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarani em campo próprio do sistema, que:

4.4.1. estri ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integralidede dos custos para atendimento dos direitos
tnbalhistas assegurados na Constituigâo Federal, nas leis trabalhistas, ms noÍnras inÊalegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustaÍnento de conduta ügentes na data de sua entrega
em definitivo e que cumpre plenaments os requisitos de habilitação defnidos no instrumento
convocatório;

4.4.2. não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo. perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menot a partir dos 14 (quatorze). na condição de menor
aprendiz. nos termos do inciso XXXII do art. 7o da Constituição Federal;

4.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. lo e no inciso III do art. 5'da Constituiçâo
Federal:

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos pÍrÉ pessoa! com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, de que trata o aÍ. 93 dâ Lei n' 8.213, de 1991.

4.5. O licitante organi,ado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema, que

cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da tÉi n" 14.133, de 2021.

4.6. O licitante como microempresa, empres:! de pequeno porte ou sociedade cooperativa
deveÉ declarar, ainda, em campo proprio do sistema, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3o da
[.ei Complementar n' 123, de 2006. estando apto a usufruir do tralamento favorecido estabelecido em
seus arts. 42 a 49. observado o disposto nos §§ loao3odoart.4oda[:in'14.133,de202l.

4.6.1. no item exclusivo para pafiicipação de microempresas e empÍesas de pequeno porte, a
assinalaçâo do campo "não" impediní o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalaÉo do campo "não" apenas prútzirá o efeito de o licitante não ter direito ao
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n' 123. de 2006- mesmo que microempresa.
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.7. A falsi,l"de da declaraçâo de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitani o licitante as sanções preüstas na
Lei n' 14.133, de 2021, e neste Edital.
4.8. Os licitantes poderão retiraÍ ou substituir a proposta ou, na hiÉtese de a fase de habilitação ameceder
as fases de apresentaçâo de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação
antsriormente inseridos no sistema, ate a úertun da sessão pública.

4.9. Não haveá ordem de classificaçiío na etapa de apresentaçâo da proposta e dos documentos de
habilitagâo pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e

da frse de envio de lances.

4.10. Serâo disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitartes
convocados para apresentaçâo de propostas, após a âse de envio de lances.

4,11. Caberá ao licitaÍe interessado em paÍicipar da licitaçâo acompanhar as operações no
sisteme eletrônico durente o processo ücitatório e se responsabilizar pelo ônus deconente da perda
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sur
desconexio.
4.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema

imediato bloqueio de
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4.2.5. Caso ofertada em diúeiro, a garantia deverá ser através de deposito na Conta do Banco do Brasil,
da Prefeitura Municipal de Craleús/CE, Agência n'237-2: Conta Corrente n" 54524.
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5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5.1. O licitante deverá enviar sua pÍoposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico. dos
seguintes campos:

5. l . L valor ou desconto, conforme critério definido neste edital;
5. I .2. Marca quando cabível;
5. I .3. Fabricante, quando cabível;
5.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de

Referência:
5.2. Todas as especificações do objeto conti.l,s na proposta ünculam o licitante.
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, rributários, comerciais e quaisquer ouúos que incidam direta ou indiretaments na execução
do objeto.
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de laÍrces, serão de exclusive
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegaçâo de
errq omissão ou qualquer outro pretexlo.
5.5. Se o regime tribuário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada seá a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos
doze meses.

5.6. tndependememente do peÍc€ntual de tribuo inserido na planilha no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.7. A apresentação das propostas inplica obrigatoriedade do cumprimento daq disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência. assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fomecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necesúrios, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
5.8. O prazo de validade da proposta não serii inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apres€ntaçáo.
5.9. Os licitantes devem respeitar os preços nráximos estabelecidos nas noÍÍnas de regência de
contrata@s públicas, quando participarem de licita@s públicas:
5.10. O descumprimento Ílâs Íegras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e, apos o devido processo legal, gerar as seguintes
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei,
nos termos do inciso D( do art. 71 da Constituição Federal, ou condenação dos agentes públicos
responsáveis e da empresa coúratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência
de superàturamento por sobrepreço na execução do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIHCAÇÃO DA§ PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES
6.1. A abemrra da pÍesente licitação daÍ-se-á em sessão pública- por meio de sistema eletrônico. na data.
honirio e local indicados neste Edital.
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposúa ou os documentos de habilitação, quando for o
caso, antgriormente inseridos no sistema, até a úeÍürrlr da sessâo pública.

6.2.l. Seni desclassificada a proposta que idemifique o licitante.
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento ern tempo real por todos os participantes.
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitaçâo.
6.3. O sistema ordenarii automaticamente as pÍopostas classificadas, sendo que somente estas paÍticiparão
da fase de lances.
6.4. O sistema disponibilizará carnpo prôpno para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
6.5. Iniciada a etapa competitiva, os I deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, imed do seu recebimento
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6.6.0 lance devení ser ofertado por Menor Preço do Lote
6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horiirio fixado para abertura da sessào
e :§ rEgras estahlecidas no Edital.
6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.
6.9.0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidiní tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de
R$ 1,00 (um real)
6.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de qui-nze

segundos após o registro no sistema. na hipótese de lance inconsistente ou inexequivel.
6.10.1. Não excluindo o item em tempo h.ibil. o licitante poderá enviar alerta ao pregoeiro para que o
mesmo adote as providências cabíveis.
6.1 l. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.12. Seni adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa ''ABERTO E
FECHADO". em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. com lance final e fechado.

6.12.1.4 etapa de lances da sessão pública teÉ duração inicial de quinze minutos. Apos esse
prazo, o sistema encaminlraní aüso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorreÉ o período
de tempo de até dez minutos, aleatoriameme daeÍminado. findo o qual seá automÀticamente encerrada a
recepção de lances.

6.12-2. EncenaÀo o prazo preüsto no item anterior, o sistema úriní oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por c€nto superioÍes àquela.
possâm ofertaÍ um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso ate o encerramento
deste prazo.

6.12.2.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item,
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na oÍdem de classificaçâo, ate o nulximo de três,
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o enc€rraÍnento deste
pÍüto.

6.12.3. Apos o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores. o sistema ordenará os lances
segundo a ordem crescente de valores.

6.12.3.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada" p.ra que os demais licitantes, ate o nuáximo de três, na
ordem de classificaçâo, possam ofertaÍ um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual ser:ií

sigiloso até o encerrame[to deste prazo.
6.12.4. Definida a melhor proposta" se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar
for de pelo menos 57o (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, podení admiliÍ o
reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
6.12.5. Apos o reinicio preüsto no item supra" os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.
6. 12.6. Serão mnsiderados intermediários os lances:

I - iguais ou infeúores ao maior já ofertado, quando adotado o critério de julgamento de maior
lance;

II - iguais ou superiores ao menorjá ofertadq quando adotados os demais critérios de julgamento.
6.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os

lances segundo a ordem cresceúe de valores.
6.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.
6.15. Durante o transcurso da sessão públicâ, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
6.16. No câso de desconexão com o PÍegoeiÍo, no decorrer da etapa competitiva do Pregâo.

eletrônico poderá permanecer acessível itantes para a recepção dos lances.
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6.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez rninutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente apos decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos paÍticipantes, no sítio eletrônico utilizado para dilulgação.
6 . I E . Caso o licitante nâo apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.19. Em relaçâo a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
uma vez encerrada a etapa de lances, seú efetivada a verificaÉo do porte da entidade empresarial. O
sistema identificaú em coluna propria as microempresas e empresits de pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas. para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. ,[4 e 45 da Lei Complementar
n' 123, de 2006.

6.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresÍs de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior tení o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prezo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema- contados após a comunicaçâo autoÍüítica para tanto.

6.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no pmzo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação.
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.19-4, No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, sení realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta-
6.2O. Só podení hover errqrate entre proposlas igusís (ndo seguidos de lances), ou entre lances finais da

fase fechada do modo de disputa abeno e fechado,
6.20.1. tlavendo eventual empate entÍe propostas ou lances, o critério de desempate seá aquele

previsto no art. 60 da Lri n' 14.133, de 2021, nesta ordem:
6.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes emparados poderão apresentaÍ nova proposta

em ato contínuo à classificação;
6.20.1.2. avalia{ao do desempeúo contratual prévio dos licitantes, para a qual deverâo

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações
previstos nesta [-ei;

6.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.20.1.4. desenvolümento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos

ôrgãos de controle.
6.20.2- Persistindo o empate" seÉ assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços

produzidos ou prestados por:
6-20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por
órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize:

6.20.2.2. empresas brasileiras;
6.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

País;
6.20.2.4. anpresas que comprovem a pni,tica de mitigação. nos termos da Lei n' 12.187.

de 29 de dezembro de 2009.
6.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública" na hrpótese da proposta do pnmeiro
colocado perÍnanecer acima do preço nriiximo definido para a contraraçâo, o pregoeiro podeni negociar
condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.21.l. A negociaqão podení ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida. quando o primeiro colocado. mesmo apos a negociação, for desclassifi em
raáo de sua proposta ecer acima do de pela Administração
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6.21.2. A rcgociação seni realizada por meio do sistema. podendo ser acomparúada pelos demais
licitantes.

6.21.3. O resultado da negociaçâo será dilulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
pÍocesso licitatório.

6.21.4. O prôgoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no pÍ:lzo de 02 (duas) horas,
envie a proposta a1fuqt,.âàq ao último lance ofertado após a negociação tealizzda, acompanhada, se for o
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital
e já apresentados .

6.21.5. E âcultado ao pregoeiro proÍrqgaÍ o prazo estabelecido. a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante. antes de findo o prazo.
6.22. Após a negociação do preçq o Pregoeiro iniciaÉ a àse de aceitaÉo e julgamento da proposta.

7. DA FASE DEJULGAMENTO
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificaní se o licitarte provisoriamente classificado em
primeiro lugar atende às condições de participaçâo no certame. conforme previsto no art. 14 da Lei n"
14.133. da 2021. legislação coÍrelata e no item 3.7 deste Edital. especialmente quento à existêncie de
sançlo que impeça a participação no certame ou e futura contÍatâçlo, mediante a consulta aos

seguintes cadastros:
a. Sistema de Cadastramento de Fomecedores:
b. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela Controladoria -

Geral da União, https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis;?ordenarPor:nome&direcao=asc; e

c. Cadasro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Controladoria{eral da União,
https://wwri-.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep?ordenarPor:nome&direcao=asc.
7.2.A consulta aos cadestros será realizada em nome da pessoa Íisicr ou, em caso de pessoa jurídicq
da emprsa fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que tratâ o
aÍ. 12 da Lei no 8.429,, de 2 de junho de 1992.
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o
Pregoeiro diligencianí para verificar se houve fraude por parte das empÍes:rs no Relatório de

Ocorrências Impeditivas Indnetas.
7.3.1. A tentativa de burla seá veriÍicada por meio dos vinculos sociaários, linhas de

fomecimento similaÍes, dontre outros.
7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de

condição de participaçâo.
7.4. Caso atendidas as condições de participaçâo, seni iniciado o procedimento de habilitação.
7.5. Caso o licitame provisoriamente classificado em primeiro lugar teúa se uülizado de algum
tratamento favorecido as MEiEPPs. o pregoeiro verificaÉ se frz jus ao beneficio, em conformidade com
os itens 3.6 e 4.6 deste Edital.
7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequaçâo ao objeto e à compatibilidade do
preço em relação ao mríximo estipulado para contratação neste Edital e em seus :urexos.

7.7. Seni desclassificada a proposta vencedora que:

7.7. l. contiver vícios insanáveis;
7 .7 .2. não obedecer à especificações técnicas contiÍlrs tro Termo de Referência;
7.7,3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço nuíximo definido para a

contrataçâo;
7 .7 .4. não iverem sua exequibilidade demonstrada" quando exigido pela Administração;
7.7.5. apresemar descoúormidade com quaisquer outras eúgências deste Edital ou seus anexos,

desde que insaniivel.

7.8. Tendo em vista o cenário nacional de inflaçâo e, com o objetivo de ofastrr a possibilidade de

contrâtação de propostas com valores inexequiveis, os autores das propostas que consignarem

descontos superiores r 25o/o (vi ec em rel) ao valo

§

r estimado. e sendo
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das melhores propostas, deverão anexar em campo próprio do sistema, no prazo de 02h (duas

horas), documentação complementar que comprove a exequibilidade do preço proposto, como:
notas fiscais, planilhe de custos, contretos e outros documentos equivalentes que possam comprovar
a erequibilidade do preço, conforme diligência feita pelo pregoeiro.

7.E.1. A inexequibilidade, na hipotese de que trata o caput. so será considerada após diligência do
pregoeiro, que comprove:

7.8,l. l. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta: e

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificâr o wlto da ofeÍta-
7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em cÍrso da necessidade de
esclarecimentos complementaÍes, poderão ser efetuadas diligências, para que a empÍesa comprove a
exequibilidade da proposta.
7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos
uniüi,rios por meio de Planilha de Custos e Formaçâo de Preços elaborada pela Administração, o licitante
classificado em primeiro lugar seÉ convocado paÍa apresentâr Planilha por ele elaborada. com os
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de nâo aceitaçâo da proposta.
7.1 l. Erros no preenchimento da planilha nâo constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha podeá' ser ajustada pelo fornecedor, no pÍlm indicado pelo sistema" desde que não haja
majoração do preço.

7.ll.l. O ajuste de que tÍata este dispositivo se limita a s:úilr eÍros ou falhas que niÍo alterem a
substârcia dâs propostas;

7.11.2. Considera-se eÍro no preenchimento da planilha passivel de correçâo a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando nâo cabível esse
regrme.

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO
8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstraÍ a
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação. nos
termos dos ars. 62 a 70 da Lei n' 14. 133, de 2021 .

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação juridica, fiscal, social e trabalhista e

econômico-financeira, podení ser substituída pelo registro cadastral de fomecedores.
8 2 Quando permitida a participação de empres:§ estrangeiras que não firncionem no Pais, as exigências
de habilitaçâo serâo atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução
liwe.
8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País. para fins de
assinatura ata de registro de preços e contratos, os documenlos exigidos para a habilitaçâo serão
traduzidos poÍ tradutor juÍamentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto no 8.660. de
29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo. ou consularizados pelos respectivos
consulados ou embaixadas.
8.4. Os documemos exigidos para fins de habilitaçâo poderão ser apresentados em original ou por ópia.
8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitaçâo poderão ser substituídos por registro cadastral
emitido por órgâo ou entidade pública" desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na
l*in" 14.13312021.
8.6. Sení verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação. e o
declarante respondeÉ pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63. I- da tri n"
14.r33t2021).
8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema" sob pena de inabilitâção, a declaração de que
cumpre as exigências de reserva de cargos pam pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas especificas.
8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

leis trabalhistas, nas nonnas infralegais, nas convenções
coletiv'as de trabalho e nos termos de na data
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8.9. A habilitação será verificada pnr meio do Registro Cadastral de Fomecedores, nos documentos por
ele abrangidos.

8.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais niiodigitais quando houver dúvida em relaçáo à integridade do
documento digital ou quando a lei expressamente o exign. (N n' 3/2018- art. 4'. §1', e aÍ. 6". §4').
8,10. E de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Registro
CadasBal de Fomecedores e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informaçâo,
devendo proceder. imediatamente. à correção ou à alteração dos registros tâo logo identifique incorreção
ou aqueles se tomem desatualizados.

8.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação. (IN n' 3/2018, art. ?", panígrafo ri,nico).
8.11. A verificaçâo pelo pregoeiro, em sitios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.11.1. Os documentos exigidos pare habilitação que não estejam contemplados no Registro
Cadastraf de Fornecedores serno enviados por meio do sistema, em íormato digital, no prazo de 2
(duas) horas, prorrogável por igual periodo, contedo da solicitação do pregoeiro.

8.11.2. Na hipótese de a àse de habilitagão anteceder a fase de apresentação de propostas e

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e

a proposta com o preço ou o percentual de desconto.
8.12. A verificaçâo no Registro Cadastral de Fomecedores ou a exigência dos documentos nele não
contidos somente seni feita em relaÉo ao licitante vencedor.

E.l2.l. Os documentos relativos à regularidade fiscal que con§em do Termo de Referência
somente serão exigidos, em qualquer caso- em momento postenor ao julgamento das pÍopostas. ô apenas
do licitante mais bem classificado.

8.12.2. Respeitada a exceçâo do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal. quando a frse de
habilitação anteceder as frses de apresentaçâo de propostas e lances e de julgamento. a verificação ou
exigência do presente subitem ocorreá em relação a todos os licitames.
8.13. Apos a entrega dos documentos para habilitaçâo, não será permitida a substitui@o ou a
apresentação de novos documentos. salvo em sede de diligência. para (Lei 14.133/21:.

8. 13. l. mmplementação de informaçôes acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e

desde que necessi,ria para apurar faros existentes à epoca da abertura do certame; e

E.13.2. anralizaçâo de documentos cuja validacle tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;
8.14. Na aruá.{ise dos documentos de habilitâção, a comissão de contratação podera saÍâÍ erros ou falhas,
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica. mediante decisão fundamentada,
registrada em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes eficiícia para fins de habilitação e classificaçào.
8.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação. o pregoeiro examinaní a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apura{ão de uma proposta
que atendâ ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8. I 1. L
8.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja
proposta arenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior-
E.17. A comprovaçâo de regularidede fucal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno
porte somente seá exigida para efeito de contratação, e não como conüção para participaÉo nâ licitação.
8.18. Quando a fase de habilitaçáo antecedeÍ a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em raáo de fatos supervenientes ou só
coúecidos após o julgamento.

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco)
dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços. cujo prazo de
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contrataÉo. sem preju
sanções previstas na lri n' 14.133, de 2O2l
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9.2. O prazo de convocação podená ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante Ínais bem classificado ou do fomecedor convocado, desde que:

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazoi e
b) ajustificativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada na
plataforma eletrônica.
9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necesúrias paÍa o registro de
todos os itens constantes no Termo de Referência" mm a indicação do licitante vencedor, a descriÉo
do(s) item(ns), as respectivas quantidades, proços registrados e demais condiçõ€s.
9.5. O preço registrado, com a indicação dos fomecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado
durante a ügência da ata de registro de preÇos.

9.6. A eristência de preços registrados implicaní compromisso de fomecimento nas condições
s5tabefssi,lac, mas não obriganl a Administração a contratar, Ê,ctlJtaÃa a realizzção de licitaçâo específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no pÍazo e nas condiçôes
estabelecidas. fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva-
na ordem de classificaçiio, para fiá-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo pnmeiro
classificado.

10. DA FORTViAÇAO DO CADASTRO DE RESERVA
10.1. Após a homologação da licitaçâo, será incluido na ata, na forma de anexo, o registÍo:

10. l. l. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatá'rio, observada
a classificação na licitaçâo; e

10. 1.2. dos licitantes que manliverem sua proposta original
10.2. Sení respeitada, rus contÍatações, a ordem de classificação dos licitantes ou fomecedores registrados
na ata.

10.2.1. A apresentação de novas pÍopostas na forma deste item nâo prejudicaní o resultado do
certame em relaçâo ao licitante mais bem classificado.

lO.2-2. PaÍa fins da ordem de classificação, os licitartes ou fomecedores que aceitaÍem cotaÍ o
objeto com proço igual ao do adjudicatiário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva seÉ efetuada quando houver
necessidade de contÍatação dos licitantes remanescentes, ftrs seguintes hipóteses:

10.3.1. quando o liciaoe vencedor úo assinar a ata de registro de preços no pmzo e nas

condições estabelecidos no edital: ou
10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços. nas

hipóteses previstas nos aÍt. 28 e art. 29 do Decreto no 11.462123.
10.4. Na hipótese de neúum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicaaârio concordar com a contratação nos tennos em igual prazo e nas condições propostas pelo
primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na
forma prevista no edital, podení:

10.4.1. convocar os licitanles que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicaüírio; ou

10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescontes,
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

11. CoNTRÂTAÇÃO
I l.l. Depois de assinada a Ata de Registro de Preços, o fomecedor registrado podeÉ ser convocado, a
qualqueÍ tempo durante a vigência da Àta, para assinaürra do contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) dias
úteis, contado da data do recebimento do documento oficial de convocação, sob pena de decair o direito à
contratação, sem prejuízo das sançôes previstas neste Edital.
I 1.2. O adjudicaário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis. contados a
para assinar o Termo de C ou acertar rnstrumento
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Empeúo/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejúzo .les

san$es previstas neste Edital.
ll.2.l. Altemativamente à convocação paÍa comparecer perante o órgâo ou entidade para a

assinatura do Termo de Contrato. a Administração podeni encaminhí-lo para assinaturq mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e

devolüdo no prazo de 2 (dois) dias, a contar da dala de seu recebimento ou da disponibilização do acesso

ao sistema de processo eletrônico.
I1.2.1.1. O contrato podeÉ ser assinado por meio de assinatura digital e disponibilizada

na plataforma eletrônica de gesação da ata de registro de preços.
11.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou

instrumento equivalente podeÉ ser prorrogado I (uma) vez por igual períodq por solicitação justificada
do adjudicauirio e aceita pela Administraçâo.
11.3. O prazo de vigência da contrataÉo de 12 meses prorrogável conforme previsão nos anexos a este
Edital.
I1.4. Previamente à contÍataÉo a AdministraÉo rcalizará consulta ao Cadastro de Fomecedores para
identificar possível suspensão temporária de participação ern licitação, no âmbito do órgão ou entidade.
proibição de contrataÍ com o Poder hiblico, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
11.5. Na hipótese de irregularidade do registro no Cadastro de Fomecedores, o contralado deverá
regulaizzr a sua situaçâo perante o cadastro no pnrzo de aré 05 (cinco) dias úteis. sob pena de aplicação
das penalidades preústas no edital e :rnexos.
I 1.6. Na assinaturà do contrato ou da ata de registro de preços, seni erigida a comprovação das condições
de habilitação consignadas no edital, que deverão ser fluntidas pelo licitame durante a vigência do
contrato ou da ata de registro de preços.

I 1.7. Na hipotese de o vencedor da contratação direta se r@usar a assinar o contÉto, a Administração,
sem prejuizo da aplicação .l^s san@s das dernais cominações legais cabíveis a esse fomecedor, podení
convocar outro fomecedor, respeitada a ordem de classificação, par4 apos a comprovaçâo dos requisitos
para habütação, "nalisada a proposta e eventuais documentos complementaÍes e. feita a negociação,
assüEr o contrato ou a ata de registro de preços

12. DOS RECURSOS
12.1. A imerposição de recurso refeÍente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulaÉo ou revogação da licitaçâo. observará o disposto no aÍ. 165 da tei n' 14.133, de
2021.
12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimaÉo ou de lawatura da ata.
12.3. Quando o r@uÍso apresentado impugnar o julgamemo das propostas ou o ato de habilitação ou
inabil itação do licitante:

12.3.1. A intenção de recorrer deveÉ ser manifestada imediatamente após o término do
julgamento das propostas e do ato de habilitaçâo ou inabilitação, em campo próprio do sistema, durante o
prazo mncedido na sessão pública, não inferior a l0 minutos, sob pena de preclusão.

12.3.2. O pÍazo para apresentação das razões recursais sení iniciado na data de intimação ou de
lalraturâ da ata de habilitação ou inabiütaçâo:
12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
12.5. O recurso seni dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar o
Íecurso p.lfi! a autoridade superior, a qual devení proferir sua decisão no prazo de l0 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.
12.6. Os recursos interpostos fora do pram não serão mnhecidos.
12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recuÍso pelos demais licitantes seni de 3 (três) dias
úteis, contados dz data d^ intimação pessoal ou da diwlgaçâo da iúerposiÉo do recurso, assegurada a
üsta imediata dos elementos indispensáveis à defesa de szus interesses.
12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do alo ou da decisão recorrida até
que sobrevenla decisão final da autoridade
12.9. O acolhimcnto rccurso invalida os de ap
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12.10. Os autos do processo permanecerão com vista fi'anqueada aos interessados no siúo eletrônico
compÍas.m2atecnologia.com.br.

13. DAs rNFRAÇOEs ADMIMSTRATTVAS E SANÇOES
13.1. Comete infração administratilz, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

l3.l.l. deixar de entr(BaÍ a documentação exigida para o certame ou não entÍegar qualquer
documento que teúa sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em espe€ial quando:

I 3. 1 .2. l . não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou apos a negociação;
13. I .2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
13. I .2.4. apresentar proposia em desacordo com as especificaçôes do Edital;

13.1.3. úo celebrar o contrato ou nâo entÍ(€aÍ a documentação exigida para a contrataçâo,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinaÍ o contrato ou a ata de registÍo de preço,
ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração:

13.1.4. apresentaÍ declaraçâo ou documentaçâo falsa exigida para o certame ou prestar declaraçâo
falsa durame a licitaçiío

13.1.5. Faudar a licitaçâo
13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naF.Íeza, em especial

quando:
13. l 6. l. agir em conluio ou em desconformidade com a lei:
13. I .6.2. induzir deliberadâmente a erro no julgamento;
13. 1.7. praticar atos ilícitos com ústas a Êustrar os objetivos da licitação

13.1.8. praticar ato lesivo preüsto no art. 5'da Lei n' 12.846, de 2013.
13.2. Com fulcro na L,ei n' 14.133, de 2021, a ÀdministraÉo poderá, garantida a prévia defesa, aplicar
aos licitantes dou adjudicari,rios as seguintes sanções, sern prejuízo das responsabilidades civil e

criminal:
13.2.1. advertência:
13.2.2. multa1'
13.2.3. impedimemo de licitar e contratâÍ e
13.2.4- &elara$o de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promoüda sua reabilitação perante a própria aúoridade que

aplicou a penalidade.
l3.3. Na aplicaçâo das sançôes serii,o considerados:

13.3. L a natureza e a graüdade da inÊação cometida.
13.3.2. as peculiaridades do caso concreto.
13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes.
13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública.
13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nornurs e

orientasões dos órgãos de controle.
13.4. À multa seá recolhida em percentual de 0,5olo a 30% incidente sobre o valor do contrato licitadq
recolhida no prazo nuíximo de 05 (cinco) dias úteis, a contaÍ da comunicação oficial.

13.4.1. Para as infi'ações preüsas dos itens l3.l.l a 13.1.3, a multa será de 0,5o/o a l5o/o do valor
do conúato licitado.

13.4.2. Para as infi'-ações previstas dos itens 13.l.4a13.l.E,amultaseÉdel57oa 30%do valor
do contrato licitado.
13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contrataÍ e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, lativamente ou não, à penalidade de multa.

a defesa do interessado no prazo de 15

úteis. contado da data de sua intimação
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13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar sení aplicada ao responsável em decorrência das

infra@es administrativas relacionadas dos itens 13.l.l a 13.1.3, quando não se justificar a imposiçâo de
penalidade mais grave. e impediní o responsável de licitar e contrataÍ no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencar o órgão ou entidade, pelo prazo miiximo de 3
(três) anos.

13.8- Podeni ser aplicada ao responsável a sançâo de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
em decorrência da pníüca das infraçôes dispostas dos itens 13.1.4 a 13.1.8. bern como pelas infi'ações
administrativas previstas dos itens 13.l.l a 13.1.3 que justifiquem a imposiçâo de penalidade mais grave
que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no §5' do art.
156 da tei n' 14.133, de 2021.
13.9. A recusa injustificada do adjudicaairio em assinar o contÍato ou a ata de registro de preço, ou em
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no pÍ:rzo estabelecido pela Administração, descrita no item
13.1.3- canctÊizará o descumprimento total ü obrigação assumida e o sujeitaftí as penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgâo ou entidade promotora da licitaçâo.
13. 10. A apuração de responsabilidade relacionadas as sanções de impedimento de licitaÍ e contrataÍ e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandaní a instaunção de processo de
responsabitização a ser conduzido por comissâo composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que

avalianí âtos e circunstâncias conhecidos e intimaní o licitante ou o adjudicat{,rio para. no prazo de 15

(quinze) dias úteis. contado da data de sua intimaçâo. apresentar defesa escrita e especificar as provis que
pretenda produzir.
I 3 . I I . Caberá recurso no prazo de I 5 (quirze) dias úteis da apticação das sanções de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da datâ da intimaÉo, o qual será dirigido à autoridade qus
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no pÍazo de 5 (cinco) dias úteis,
encaminhará o recurso com sua motivaÉo à aúoridade superior. çe deverá proferir sua decisão no prazo
nuíximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideraçâo da aplicaçâo da sanção de declaraçâo de
inidoneidade para licitar ou contralaÍ no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçâo. e

decidido no prazo rruirximo de 20 (ünte) dias úteis, contado do seu recobimento.
13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terâo efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida ate
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
13.14. A aplicação das sanções previstas neste Edital nâo exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integr"al dos danos causados.

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por inegularidade na aplicação do art.
t64 da tÉi n' 14.133. de 2021, devendo protocoliar o pedido ate 3 (três) dias úteis antes da data da
abcÍàlra do ceÍtame.
14.2. A resposta à impugnaçâo ou ao pedido de esclarecimento sera divulgado em sítio eletrônico oficial
no prazo de ate 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
14.3. A impugnâção e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica- pelos

seguintes meios: compras.m2atecnologia.com.br.
14.4. As impupações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

14.4.1. 
^ 

concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitaçiÍ,0.
14.5. Acolhida a impugnação, seni definida e publicada nova data para a realização do certâme.
15. DAS DISPOSIÇÔES GERAIS
15. l. Sení dilulgada ata da sessão públicâ no sistema eletÍônico.
15.2. Nâo havendo expediente ou ocorrendo qualquer falo superveniente que impeça a realização do
ceÍtame na datz narcaÁZ a sessão será autoÍnaticamente transferida para o primeiro dia úül subsequente.
no mesmo horário anteriormente estabel€cido. desde que nâo haja comunicação em contrário, pelo
Pregoeiro.
15.3. Todas as
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15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicaÍá dteito à contrataçâo
15.5. As normas disciplimdoras da licitaçâo serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia.
n finalld4ds s n sggurança da contratação.
15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação dô suas propostas e a
Administração não será, em neúum caso, responsável por esses custos. independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.
15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o üa do início e
incluir-se-á o do vencim€nto. Só se miciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o apÍoveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do inleresse
público.
15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus aÍrexos ou demais peças que

compõem o processo, prevaleceá as deste Edital.
15.10. O Edital e seus arexos estii,o disponiveis, na integra, no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) e no endereço eletrônico compras.m2atecnologia.com.br.
I 5 . I I . Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos :

ANEXO I - Termo de Referência
ANEXO I.1 - Estudo Tecnico Preliminar
ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato
ANEXO trI - Minuta da Ata de Registro de Preços
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